
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº  , DE 2020

(Da Sra. JOICE HASSELMANN)

Requer  o  envio  de  requerimento  de
informações  ao  Ministério  do  Meio
Ambiente  para  esclarecimentos  quanto  a
declarações do Ministro de Estado do Meio
Ambiente,  Senhor  Ricardo  Salles,
proferidas em reunião Ministerial do dia 22
de abril de 2020. 

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal, e na forma dos
arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que, ouvida a Mesa
Diretora,  sejam  solicitadas  ao  Ministério  do  Meio  Ambiente  informações  sobre
declarações  do  Ministro  de  Estado  do  Meio  Ambiente,  Senhor  Ricardo  Salles,  em
reunião Ministerial do dia 22 de abril de 2020.

Além de informações gerais a serem remetidas pelo Ministério sobre o tema,
julgamos de fundamental importância, mais especificamente, que nos sejam enviadas
informações igualmente sobre as seguintes questões:

● Quais  são  as  reformas  infralegais  de  desregulamentação  pretendidas  pelo
Ministério do Meio Ambiente e seu respectivo Ministro de Estado?  

● Qual  embasamento  constitucional  e  legal  utilizado  pelo  Ministério  do  Meio
Ambiente e seu respectivo Ministro de Estado para concluírem pela dispensa de
tramitação perante o Congresso Nacional das reformas e medidas referidas na
questão anterior?

● A quais medidas o senhor  Ministro de Estado do Meio Ambiente se refere ao
mencionar o Senhor Vice-Presidente da República no seguinte trecho de sua
fala na citada reunião?

"Nós  temos  a  possibilidade  nesse  momento  que  atenção  da
imprensa tá voltada exclusiva . ..  quase que exclusivamente pro
COVID, e daqui a pouco para a Amazônia, o General Mourão tem
feito aí os trabalhos preparatórios para que a gente possa entrar
nesse assunto da Amazônia um pouco mais calçado..."
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● Ao  se  referir  a  uma  "lista  enorme,  em todos  os  ministérios  que  têm  papel
regulatório  aqui,  pra  simplificar.  Não  precisamos  de  congresso",  a  quais
reformas ou medidas o Ministro de Estado do Ambiente se refere?  

● Qual embasamento constitucional e legal utilizado pelo Ministro de Estado do
Meio Ambiente para concluir pela dispensa de tramitação perante o Congresso
Nacional das tais medidas e reformas referidas na questão anterior?

JUSTIFICAÇÃO

No dia 22 de abril de 2020, o Ministro do Meio Ambiente, senhor Ricardo

Salles, em reunião ministerial, diante da crise de saúde pública instalada no país pela

pandemia da COVID-19, chamou a atenção de todos os ministros ali presentes, para o

fato de que a atenção de toda imprensa estava voltada para o coronavírus. Nesse

momento, o Ministro afirmou que deveriam aproveitar o momento, para “ir passando a

boiada”  e  aprovar  “reformas  infralegais  de  desregulamentação”,  enfatizando  a

desnecessidade de tais medidas passarem pelo crivo do Congresso Nacional.  Tais

fatos foram elucidados em vídeo tornado público pelo Ministro Celso de Mello, relator

do Inquérito nº 4831 – STF, que investiga a possível interferência do Presidente da

República, Jair Bolsonaro, na Polícia Federal.

Diante disso,  solicitamos à autoridade do Poder Executivo relacionada

informações sobre o tema e as questões acima enumeradas a fim de se garantir que o

Congresso Nacional possa atuar de acordo com suas competências em defesa dos

valores constitucionais de nosso país.

Certa de que os nobres pares bem poderão compreender a importância

da matéria, aguardo confiante a sua aprovação.

 

Sala das Sessões, em      de                de 2020.

 

Deputada JOICE HASSELMANN
PSL/SP
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Requerimento
(Do Sr. Joice Hasselmann )

 

 

Requer o envio de requerimento

de informações ao Ministério do Meio

Ambiente para esclarecimentos quanto a

declarações do Ministro de Estado do Meio

Ambiente ,  Senhor  R icardo Sa l les ,

proferidas em reunião Ministerial do dia 22

de abril de 2020. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD202732318100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Joice Hasselmann (PSL/SP)

 2  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ)

 3  Dep. Júnior Bozzella (PSL/SP)

 4  Dep. Professora Dayane Pimentel (PSL/BA)

 5  Dep. Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

 6  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 7  Dep. Abou Anni (PSL/SP)

 8  Dep. Júlio Delgado (PSB/MG)

 9  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE)

 10  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 11  Dep. Alexandre Frota (PSDB/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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